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LEI MUNICIPAL N" 69612026.

Doutor Severiano/RN, 09 de fevereiro de 2026.

DIsrôu soBRE o RF,AJrrsrn, DC) prsíl

SALARIAL PROFISSIONAL DOS
pRoprssroN^rs Do MlcrsrÉruo Púst-rco
oa EouceçÂo BÁsrce oo MuNrcÍplo ps
Dou lr-rn SsvrruaNo/RN u oÁ ourRas
PRt'lvtDÊNCtAs.

A Pnrmrre MuNrcrplt DE Dot[oR Snvunu.No, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, faz saber quc a Câmara Municipal aprovou c ela
sanciona a segrinte Lei:

Art. 1a - Fica conccdido rcajtrste salarial aos profissionais do
Magistério Público da Educaçâo Básica do Município de f)outor
Scveriano/RN, ativos, inativos e pensionistas, com carga horária dc 30
(trinta) horas semanais, no percentual de 5,4"/o (cinco vírgula quatro por
cento), incidente sobre o salário base.

Aú 2Í' - O rcajuste de que trata o artigo anterior, tem por
finalidade a adequação do vencimento ao Piso Salarial profissional

Nacional do Magistériq instituído pela Lei Federal ne 71.738, de 16 de
julho de 2008.

ArL 30 - Os efeitos financeiros desta Lei retroagem a 10 de janeiro
de 2026, observada a disponibilidade orçamentária e financeira do
Município.
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cEP: 59910 000. Iel.: 843356 0002

Art. 40 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão

por conta das dotações próprias consignadas no orçamento viSente.

Art. 5a - Esta Lei entra cm ügor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrárit-r.

;: )/(iri« rle %p &o,r"/*rt
Prefeita

Nesta data, 09 de fevereiro de 2A26,

Eu, Maria de Fátirna Leite Gonçalves,

Prefeita Municipal de Dou
Scveriano, srrprid.as as formalidades

legais, SANCIONO a presente Lei,

para quc surta seus legais efeitos.íffire
Maria de Êátima Lt'ite Conçalves

Prefeita



Rio Grande do Norte. l0 de Fevereim dc 2026 . Diôrio Oficial dos Muricipios do Estdo do [.io Gtaadc do Norte .
^NOxVlrlN"3727

O Prcfeito Mrrnicipal dc Cuneis NoroíRN. no uso dc sürs
aribú$cs lcgâis c leÍldo om yista o disposto no parecer jurídico
inserto nos pÍescntes auto{t. torna inexigível a licilaçjo, com
lundamcnto no art. 74. inciso IV. da lzi Federal n" 14 133/2021. pora
a contrataçâo da cmpresa 55.2M399 R^FAEL ALVES OLINTO.
CNPJ: JJ.206.39/0ü)l-53, para prcstaçâo de serviços de môo dê
obÍa dc ElÊtticislu. no pcríodo dc 05 dc janeüo de 2026 a 3l de
dcrcmbro d€ 2026, cou valor de R$ 139,51 (c€nto e trintÂ c novc
,êsis e çinqucnto o um oqttayor) a diriria, obcdcccrrdo ao limite
máximo d€ 340 dlíuras. dc aoordo com a solicitagío dc despesa
p.orosoludr sob Ilô 30377/202i.

Cumris Novos, 05 dç icnçto & Z0Zú.

LACÁS GÁLYÃO DÁ CRIIZ
Prefeito Municipd

Pü0llcr00 pon
Emily Loratnc de Anu.jo Fnncisco

Código ldcntiíi(adoÍ:4E44605 I

Sf,CRDTARTA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRÁTO DE INDOGIBILIDÂDE DE LTCITAÇÁO N'

.u/zrr2ó pt(octr§so pMcN/RI\t N" E220l2025

O Profoito Murioipol do Curai! Nuvos/RN, no uso de suas
atribúçõca lcgais c t€ndo çm yists o disposto no paÍeceÍ iuÍidico
inscÍo nos pÍescntca autos. toma incügircl a licit{ção. cotrl
fuodânçnto tro o1.74, incim IV dnlni F..deÍEl n. 14.133/it)?1, píra
o oonbot çôo do onrprcsa 5A 7ú.269 ROBSON ALVE§ OLlNtO.
CNPJ: 58.71ó.2(í)/0ffi 1.59. paÍa pÍesraçào dc scn iços dc mâo dc
obra dc Scrvcntô, no pcriodo dc 05 rlc janeiro de 202J a 3l <lc
de/pmb.o de 2026. com valor dc R$ 86.77 (oitcnta c scis roais e
$rtotrtrr c rctc Gcnt6r'os) a diári4 obEdool"Irdo ôo lmritc márifio de ]41)
üiJÍià!, dc acodo com a sohcrtaçrio dc d€spcsa protocolad8 sob n"
3036&2025.

CuÍraÀ Novos,05 dejEtreüo dc 2()26

I-UCAS GALVÃO DA CRAZ
Prel'eito Municipal

Publicad{, por:
Enrill Lonaylc dc Araujo Fiancisco

Código ltlentifi carlor:6C33t548

ESTADO DO RTO GRAIYDE DO NORTE
PRETf,IIIIRA MUIUC'IPAL DX DOUTOI, gE\/f,ruANO

Ân- ? - O rcajustc dc quo tÍaür o urtigo ontcrior. tcrn por finalidado a
ule.quoçío do lonçimcnto ao Piso SalaÍial Prohssional Nacional do
Magrstério. instituido pcla Lei Federal tr' I Ln8. de 16 rle julho de
2Í)íA

Arú. 3' Os sfçitos firuüLçiroü dosrd Lri rEtluugçü a l' dr] julelro de
202ó. obsenada a disponibilidade orçsmcnu{Íia e financeira do
Municlpio.
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d§!peüõ! dü(À,ltçllr§s üü urcouçâo deSU l^,el COfÍêraO Dôf
couta das dotaçôcs próprias consignadas oo orça.nenlo \ igent€.

AÍ1. 5" - Estâ Lsi 0ntÍ0 em vigoÍ na dab de sua publioaç.âo. ÍÊ\ogdas
ds dispoliçÕcs clr conuúrio.

LTARU DE FÁNMA LEITE GONÇAI,VE§
Prcfçittr

Nests data. 09 & fevcreiro dc 2026, Eu. Mlria dc Fátimo Lcirc
Cnuçahes, Prefeita Mrrlici0al de Doúor SÊr,eriano illIridâs Â§

Ír)rallidE&s lcgais. §ANCÍONO n nÍlranlc lei larâ que surh ulur
leBais efoúos.

MÁRU DE FÁTIMA LEITE EONÇALVES
Prcfcita

Publictd0 0or:
Michcl Régrs dc lbu,a M'|"

Código ldcntific|dor:C6A4P I 6l

E§TADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPÂL DE ENCANTO

TOMISSÀÔ PFRMANf,NTf, Df, LTCTTACÔES
AVrSO DE LTCTTAÇÃO pnrcÃO EtBrRôNtcó N" {x}t/202í,

AVrSO DE LTCTTAÇÃO
PRFcÂô Fr ETRôNtc(l N" rrrrrírr(

ww*,dioriomuaicipal.oom br/fcmum 67

Cuirais Nolo!, 05 dc j ünaiío th 2026.

l.fiÍ-tl Gtt t,in nl cRltz
Prefeito Muúcipol

Itblirrdo por:
Emilv Lonayre de Aroujo Francisco
CóÍligo ldentiÍicodor:BBD9L2CC

SECRETARIA MUNICÍPAI. I)[ §AÚDI
xTR TO DE INDüGIBTLIDADI Df, ttcrTAÇÂO No 3el2026

PR,OCES§O PMCN/RN N" 837{2025

O PÍcfcllo Murlicipol dC CuÍr6is NovoíRN. no uso dç suas
aúrbuçõcs lcgais e tendo em vista o disposto Ío parccer jurídico
inseÍto nos pÍEsentes Eutos. toma inexigirel a liciraçâo. com
fuudunsnto no 8t. 74. inciso lV, d! t iFcdcrol n' 14 llll2()21. pâra
â c.onlrataqao dâ emDrcsâ CLINICA ESPAÇO VM LTDA. CNpl
22.336.511/0001-ll. para pÍest ção de s€rviços d€ FisiotcÍapia
Domrciliar. no pcriodo dc 05 rk yancio de 2026 a 3l rle dsalnrbru új
?1126. com vdor dc R:l 55.67 (cinquonto o oinoo roois c acascntü c r.tc
ccntsr'os) a prcst0çâo de seniço de úendrmento especiali,,ádo cm
fisioterapia domiciliar das disfrrnçôcs do sistema ÍEspiratóúo,
obcdççcqdo ao limitc $iíximo de 2,10 seÍviços: Rtri J4.ii (cinquenta e
guato rsais c çinquoota e choo 0o[lâvos), a pÍwtâçõo dc scniço dc
rtendimento cqpccirliTrdo em fi$otsrspn domrcrlmr nas didünçôes
do risl,cna r,qrrow qç[kul ou pcrifdrico, Obedcclrdo ao limil,e
mdximo dc 720 s.rviçosl R$ 53,89 (çinquçntq e três Íçais G oitonl! e
novc ocltavos) s pÍestação dc soniços dc alÊ[dimento especi8li,/rdo
cm Íisioteropi0 domic iaÍ dás disfuaçôcs do srstsma locomotoÍ.
obcdccc[do ao lrmitc mritimo de 720 sen içosl R$ 54,55 (cÍnquorta e
qualro rÊais c çinqusÍlta e cinco ccntavos). a prostaçâo dc scniços dc
atcndimcnlo especializado cm fisiolerapia domiciliar das disfun@s
do sbrcrna çltdiol'ascular. ulxúcrcllrlo u{, llmÍe tDáximo dc 240
scniços: R$ 54.55 (chqucnta c quat o reais e sinqucnta c cinco
c.ntavos). á prestoçâo de seniços dc atcndimento especiolizado cm
Íisiotcrapia domiciliar nas disfunçôes onmlógcas. obe&cendo ao
linrltc mo§mo d§ 240 smrços dc acordo com a solicitação dc despcsa
protocolflda soh no I l0ll/2025.

SECRf, TARIÁ DE ItDIÚÍNISTRAÇÂO
Lf,t IÍUNICIPII- IP 616/2026

ki MutrkiDâl n' 696/2mó.

Doutor §svcrhno/RN,09 dc ícvcrriro dc A)2í.

Dspõc sob.e o rcajurte do pirc salarial profissional
dor pmfissiorrais do Magirúriu Público ú Erluurçâo
Básica do Municipio de Doutor Sctcriano/RN c dó
ôutÍús pÍovidcrlctas.

Â PÍEÍ.ita Mudcipd dc Doúor. scrcdrlxr. Estado do Rio Glzllde
do Nortc, uo uso das otsibui@s que lho sôo coofcridas pcla lri
Orgârica Municipal. faz saber que a Cáman Municipal aprovou e cla
sanciona a nçguiah !,oi;

Arr. l" - Fic6 corcedido rcajustc salaÍial aos yofissionois do
Magistédo Público da Eduoagão &ôsic! do Municipio d. Doríor
Selcriano/RN. atiros. inotivos c ponsionistas. com catgo hoúia dc 3í)
(trinllr) homr somonai!. no pcrEcnrual dc 5í.á (ciDso vtrgulr qutlnt
pur (e lo). hcldcDro sobrc o salado baic.


